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O FUNCIONÁRIO

O Vereador, ANDRÉ QUINDELER, em conformidade com o artigo 87 do Regimento Interno
desta abalizada Casa de Leis, no propósito de colaborar com a Administração Municipal, vem pela forma

regimental submeter à consideração da Casa, o envio do seguinte EXPEDIENTE INDICATÓRIO à
Senhora Emanuela Teixeira Silva, Chefe do Poder Executivo Municipal, sugerindo que, por intermédio da

Secretaria Municipal de Governo e demais Secretarias Municipais e Empresas do Município realize o
Mutirão de Empregos no Município de Cantagalo.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de fomentar a empregabilidade e criar oportunidades para os

cidadãos e cidadãs de Cantagalo que buscam inserção ou recolocação no mercado de trabalho, INDICO à

Secretaria de Governo em conjunto com as demais Secretarias competentes e Empresas do Município de

Cantagalo, a realização de um Mutirão de Empregos.

A iniciativa consiste em concentrar, em um único dia e local estratégico, empresas com vagas

disponíveis e candidatos em busca de uma oportunidade profissional, promovendo assim a conexão direta

entre empregadores e trabalhadores. O evento pode contar com o apoio das seguintes entidades:

Secretaria Municipal de Fazenda, Indústria e Comércio;

Secretaria Municipal de Assistência Social;

Secretaria Municipal de Planejamento;

ACIACAN- Associação Comercial Industrial e Agropecuária de Cantagalo;

Empresas de diversos segmentos do Município de Cantagalo.

O Mutirão de Empregos poderá oferecer, além das oportunidades de trabalho, serviços de

orientação profissional, elaboração de currículos, palestras motivacionais e informações sobre capacitação

técnica para ampliar as chances de empregabilidade da população.

Dessa forma, a realização desse evento contribuirá significativamente para o desenvolvimento

econômico e social do Município de Cantagalo, promovendo um ambiente favorável à geração de

empregos e fortalecendo a economia local.

Diante do exposto, solicito a análise e viabilização dessa ação tão relevante.
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